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ESTADO DO CEAú

o LEGtsLAnvo Àsenwco oo Povo DE,SDE 21 DE NOyEMBRO DE

PROCESSO ADÍTINISTRÂTIVO

PROCESSO CARONA No 00112025

UNIDADE ADMINISTRATIVA

cÂulRl tuuNtcrP L DE PEREIRO.CE

OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
nrRRvÉs DE srsrEMA tNFoRMATtzADo tNTEcRADo PRoPRlo ou ucENclADo,
coMpATrvEL coM HARDWARE ESTAÇÃo TERMINAL DE AcESSo coM slsrEMA
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E

AoESSÓRIoS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, I.AVAGEM SIMPLES E

CoMPLETA oe veÍCuI-OS, TROCA DE FILTROS E ÔLEOS, COMO TAMBÊM,
MANUTENÇÃo pREVENTtvA E coRRETtvA ernRvÉs DE REDE DE

ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE
cRnróes unoNÉrcos ou rEcNoLoGlA slMll-AR PARA ATENDIMENTo DAS
NEcESSTDADES DA FRorA oe veÍcut-os DA cÂMARA MUNIcIPAL DE PEREIRo-
cE.

loesÃo A ATA DE REGlsrRo DE PREços N" 20241227000í, DEGoRRENTE Do
pnecÃo eletnôHtco No 009-2024DlvE-PE - PRocEsso ADMlNlsrRÂTlvo No

00007.2024't 122t 0002-24.

oRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE

MOMBAÇA-CE.

UNIDADE GESTORA ADERENTE: CÂIURNR MUNICIPAL DE PEREIRO.CE.

DorAçÃo oRçAMENTÁRn: 01.01 - 0í.031.0001.2.001.0000 - Manutençáo e
Funcionamento do Legislativo Municipal.

ELETUIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

NORMAS LEGAIS APLICADAS: A PRESENTE ADESÃO ESTÁ TUUORITIENTADA NA

DECRETO FEDERAL NO 11.46212O23,RLÉIT,I OO PORTARIA NO 01/2024, DE 05 DE

FEVERETRO DE2024 C/C COM A LEI 14.133/21.

ORDENADOR DE DESPESA/PRESIDENTE: LUCIANO MARTINS SANTOS

SETETUIBRO - 2025

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CelnÁ
TELEFONES: (88) 3527-12s5, (E8) I 8179 6290

CNPJ: 00.796.1261000í-í4
E-mall: cmpareiro.ce@mâll.com
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O LEGISLATIVO À SERVIÇO DO PoW DESDE 21 DE NoVEMBR

AUTORIZACÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO

EU, LUCIANO MARTINS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO/CE, no uso de minhas atribuições legais, e na conformidade na Lei n' 14.133121, e
ao disposto no art. 16 da Lei Complementar no 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
informamos a Vossa Senhoria, que há estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro, o
processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação, e assim
sendo observando o que segue.

AUTORIZO:

A abertura de PROGEDIMENTO ADiiIINISTRATIVO CARONA N'00í12025 DE ADESÃO À
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 202412270001, VINCULADO AO PROCESSO
LICITATORIO PREGÃO ELETRONICO NO OO9-2O24DIVE-PE. PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 00007.2024112210002-24, gerenciado pela SEGRETARIA DE OBRAS
E INFRAESTRUTURA DE TUOMBAçA-CE, regido pelo na Lei n' 14.133121 e toda legislação
pertinente, para o OBJETO a seguir especiflcado conforme os dados adiante com o objetivo
de instruir o presente processo, itens a serem aderidos constam em anexo.

Oí, OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO,
COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, IáVAGEM SIMPLES E

COMPLETA DE VEÍCULO'S, TROôA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE
ESTABELE-CIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES
MAGNÉICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA FROTA DE VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE;

02. UNIDADE ADi'IINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

03. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

DOTAçÃO ORçAi,ENTÁRn: 01.01 - 01.03',1.000'.1.2.00',1.0000 - Manutençáo e
Funcionament'o do Legislativo Municipal.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica.

PEREIRO/CE, 25 DE AGOSTO DE2025.

LU ANO NS SANTOS
PRESIDENTE DA MA MUNICIPAL DE PEREIRO-CL

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/000í-í4
E+nall: cmperelro.ce@gmail.com
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o LEctSLATwoÀ seRvlCO DO POVO DÉSDE 21 DE NOVEMBRO DE 1U2

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CARONA NO OOí'2025

OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PROPRIO OU LICENCIADO,
coMpATrvEL coM HARDWARE ESTAÇÁo TERMINAL DE AcEsso coM slsrEMA
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÁO DE PEÇAS E

Rcessónros EM GERAL, sERVtÇos DE BoRRAcHARIA, I-AVAGEM SIMPLES E
coMpLETA DE vEÍcuLos, rnocR DE FtLTRos e óleos, coMo rAMBÉM,
unruureruçÃo eREVENTTvA E coRRETtvA RrnnvÉs DE REDE DE
ESTABELECIMENTo CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES
uReruÉTIcos oU TECNoLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA FRorA oE velcur-os oR cÂtuRnR MUNtctPAL DE PEREtRo-cE

AUTUAçÃO

Hoje, nesta cidade, o Ordenador de Despesas, na forma do disposto da Lei Nacional n'
14.133t21, autuo o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CARONA No 00í12025 DE

ADEsÃo À lra oe REGtsrRo DE PREços N" 202412270001, vtNcuLADo Ao
PROCESSO LICMTÓNIO PREGÃO ELETRONICO NO OO9.2O24DIVE.PE. PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 00007.2024112210002-24, gerenciado pela SECRETARIA DE OBRAS
E INFRAESTRUTURA DE MOMBAçA-CE, que adiante se vê, do que, para constar, Eu,

LUCIANO MARTINS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE,
lavro este termo.

PEREIRO/CE, 25 DE AGOSTO DÉ2025

.*[ura,li,J*!n,o,
pRESTDENTE on cÀunnn MUNlcrpAL DE pEREtRo-cE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CelnÁ
TELEFONES: (88) ss27-í25s/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mail: cmpereiro.ce@gmall.com
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O LEGISLATIVO À senvtcO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

DESPACHO

DO: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

AO: SETOR JURIDICO OR CÂURRR MUNICIPAL DE PEREIRO/CE

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Atenciosamente

Encaminho a Vossa Senhoria a MINUTA DO PROCESSO DE CARONA N'001/2025, cujo
ObJEtO é SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIAOO,
COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA
PLUG AND PI-AY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓROS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E
COMPLETA DE VEÍCULOS, TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE
ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÔES
MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMII-AR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÀMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, para exame jurídico
sobre a possibilidade e legalidade do procedimento, nos termos da Lei Federal ne 14.'133121,
e demais legislações pertinentes.

PEREIRO/CE, 25 DE AGOSTO OE2025

, i=/
.ki"àLUCIA MAR IN S

PRESIDENTE DA NICIPAL DE PEREIRO-CE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CelnÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mall: cmpereiro.ce@gmail.com Á
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PROCESSO CARONA No 00í/2025

oRcÃo cERENctADoR: SECRETARIA DE oBRAS E TNFRAESTRUTURA, DE
MOMBAÇA/CE,

UNTDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): CÂURRn MUNTCTPAL OO tvrUNtoÍptO Oe
PEREIRO-CE.

ARTIGO 82 DA LEI NO í4.í33/202í, ALTERADA E CONSOLIDADA.

pRocEsso cARoNA No 0oír2o2s, DE ADEsÃo À nra oe REGtsrRo DE pREços No

202412210001, vtNcuLADo Ao pRocEsso t-rcrnrónlo pnecÃo ELETRoNtco N'
009-2024D|VE-PE. PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00007.2024112210002-24

OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDNçÃO, ROUINISTRÂçÁO E GERENCIAMENTO,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRAOO PRÔPRIO OU LICENCIADO,
CoMPATIVEL coM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA
PLUG AND PI.AY EM oBD, PARA FORNECIMENTO E NEEOSIçÁO DE PEÇAS E

Rcessónros EM GERAL, sERVrÇos DE BoRRAoHARIA, I-AVAcEM SIMPLES E

coMpLETA or velcur-os, rnocn DE FtLTRos E óleos, coMo rAMBÉM,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA RTNRVÉS DE REDE DE
esrnaeleótMeNTo cREDENctADos pEt-A coNTRATADA, coM uso DE oARTóES
ueoruÉrrcos ou rEcNoLoctA stMlt-AR PARA ATENDIMENTo DAs NEcESSIDADES
DA FRoTA oe veÍcuI-OS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CelnÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25í (88) I8í79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í.í4
E-mall3 cmperelro.ce(Bgn ll.com
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ESTADO DO CEARÁ

POVO DÊ,SDE 21 DE NOVEMB

pRocEsso DE ADESÃO (CARONA) N'00í12025

ADESÃO ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 20241227000í, VINCULADO AO
PROCESSO LICITATÓRIo PREGÃO ELETRONTCO NO OO9-2O24DIVE-PE, PROCESSO
ADMtNISTRAT|VO No 00007.2024112210002-24.

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, DE
MOMBAÇA/CE

UNIDADE GESTORÂ ADERENTE - CAMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
PERETRO/CE).

A CÂIUARA MUNICIPAL DO MUNICíPIo DE PEREIROTCE, consoante autorização do
Senhor Presidente da Câmara, o Senhor Luciano Martins Santos, vem abrir o presente
processo de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 20241227000í, VINCULADO
AO PROCESSO LICTTATÓRIO PREGÃO ELETRONTCO NO OO9.2O24DIVE-PE. PROCESSO
ADUINISTRATIVO No 00007.2024112210002-24 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE EQUIÍ'AMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E

CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E

GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE CARTÔES
MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, BEM COMO DE PEÇAS E

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E

BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA
CONTRATAOA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUN|CÍP|O DE MOMBAÇA-CE, CONFORME CONDIÇÔES, OUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

O presente procêsso administrativo de licitação tem como fundamento o art. 82 e § 20, § 3o,

inciso l, ll e lll do art. 86 da Lei Fedeal 14.133121.

JUSTIFICAT]VA DA CONTRATAçÃO

DESCRIçÃO DA NECESSIDADE: A Câmara Municipal de Pereiro/CE, visando otimizar a
gestão e a manutençáo de sua frota, composta atualmente por 01 veÍculo, busca a

óontrataçáo de uma empresa espêcializada para a prestaçáo de serviços de intermediação,
administiação e gerenciamento. Essa necessidade surge da importância de garantir a
operacionalidade e eficiência do veÍculo que atendê a Câmara Municipal.
A contrataçáo visa atender a uma série de serviços essenciais que sáo fundamentais parâ o
bom funcionamento da frota. Primeiramente, a empresa contratada seÉ responsável pela
gestão completa da manutenção da frota através de um sistema informatizado integrado.
Ésse sistema deve permitir o acomPanhamento em tempo real dos serviços prestados,
possibilitando maior controle e eficiência nas operaçóes. E imprescindÍvel que a empresa
assegure a disponibilidade de peças e acessórios necessários para o fu

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255, (88) 9 8í70 6290

CNPJ: 00.79G.í261000í-í4
E-mell: cmporoiro,ce@gmall.com
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adequado do veículo, garantindo que todos os itens sejam entregues com agilidade e
qualidade.
Os serviços também devem incluir borracharia, abrangendo tanto o conserto quanto a troca
de pneus conforme a demanda da frota. A empresa deverá ter capacidade para atender
essas necessidades com rapidez e eficiência. Além disso, os veículos requerem lavagem
simples e completa, com higienizaçáo interna e externâ regular. A empresa contratada deve
oferecer serviços customizados conforme as necessidades específicas.
Outro aspecto crucial é a troca regular de filtros e óleos nos veículos e máquinas, incluindo
óleo do motor, óleo de transmissão e outros filtros essenciais para o funcionamento
adequado. A manutenção preventiva e corretiva é igualmente importante; a empresa deve
realizar manutenções programadas para evitâr problemâs futuros e intervenções corretivas
em situações emergenciais. E vital que todos os serviços necessários sejam prestados para
garantir a operacionalidade contÍnua do veículo.
Para facilitar o atendimento em qualquer local dentro da jurisdição do município, a
contrataÉo deve assegurar que todos os serviços sejam realizados por uma rede confiável
de estabelecimentos credenciados. Além disso, a implementação de tecnologias como QR
Code ou sensor de aproximação permitirá o monitoramento eficaz dos serviços realizados,
garantindo rastreabilidade e transparência na execução do contrâto. O acesso facilitado a
relatórios e registros de manutenção será um diferencial importante na gestão da frota.
Dessa forma, ao formalizar essa contratação, a Câmara Municipal de Pereiro/CE busca não
apenas atender às necessidades atuais, mas também se preparar para um Íuturo próximo em
que o aumento da frota possa ser gerido com eficácia e eficiência.

Como se sabe segundo o artigo 82 e § 2", § 3o,.inciso I, ll e lll do art. 86 -da Lei Federal
14.199t21, a cÂUAm Í'ruNlclPAL D-o MÚNlcíPlo DE PEREIRO-CEARÁ, visando os
SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE
SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO, COMPATIVEL
COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PLUG AND PLAY
EM OBD, PARA FORNECiUENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM.GERAL,
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEICULOS,
TROCÀ DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PEI-A
CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMII-AR
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, e um melhor aproveitamento dos recursos pÚblicos pode
fazer uso de atas de registro de preço, durante sua vigência, celebradas por quâlquer órgão
ou entidade da Administraçáo Pública, que no âmbito de sua própria estrutura, quer no
âmbito de outra esfera de governo, na condição de órgão aderente ou 'carona", mediante
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
Vistos que os serviços são de suma importância para a manutenção dos veÍculos para

oferêcer a toda população do município qualidade na prestação dos sêrviços dos sêrviços
públicos, e com certeza a proteçáo dos servid_ores, náo podendo obviamente deles prescindir,

e após tomarmos conhecimento da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No

202i12270001, V]NCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRONICO NO

009-202,íDIVE-PE. PROCESSO ADiTINISTRATIVO No 00007.2024í12AOOO2'24 e
celebrada entre a SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, DE MOMBAçA/CE, e
o fornecedor TSERV GESTAO DE BENEFICIOS LTOA - TBENEFICIOS, CNPJ No

í3.858.769/000I-97, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA,I

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO- PEREIRO-CEARÁ |
TELEFoNES:(88à3.?31_.li:iáJ3lle817e62eo lil

E-mail: cmperelro.ce@gmail.com I U

NTEG DE
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SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS
VA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE CARTÓES MAGNÉNCOS E/OU
TECNOLOGIA SIMII-AR, COMO MEIO DE INTERMEDNÇÃO DO PAGAMENTO PARA
AOUISIÇÃO. DE COMBUSTIVEIS, BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA, I-AVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍHO DE MOMBAÇA.CE,
coNFoRME CONoIÇÓES, QUANTTDADES E EX|GÊNCTAS ESTABELECTDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS, é desejo destas CÂMARA MUNICIPAL, a ela adquirir conforme
solicitação, a fim de que os serviços possa ser efetuado mediante adesáo a tal instrumento.
Conforme tabela abaixo discriminado:

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh: 01.01
Funcionamento do Legislativo Municipal.

01.03í.0001.2.001.0000 Manutençáo e

Portanto, obtida a economicidade que, por si só, já é motivo suficiente para câracterizar
vantagem a Câmara supracitada e pela celeridade processual em aderir a Ata de Registro de
Preços, aliado ao fato de que a empresa vencedora do registro manifesta total aceitação em
fornecer com os preços ofertados, a CÀMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, no uso de suas
atribuiçóes, decidem por bem, adêrir o referente item especificado na ATA DE REGISTRO DE
PREçôS No 202412270001, VINCULADO AO PROCESSO LlClrATÓruO pnecÃo
ELETRONICO NO OO9.2O24DIVE-PE. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

oooo7 .2024t I 2a 0002-24.

ELETUIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

PEREIRO/CE, 25 DE AGOSTO DÉ2025

Luci no Ma nsS s
Presidente da Câ ara Mun icipal de Pereiro-Ceará

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í 255/ (88) I 8179 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mall: cmpereiro.ce@gmail,com

ITEM DESCRTçÃO UNID OUAN
T

VALOR TOTAL
(ADERIR)

DESCRTçÃO DO SERV|çO: SERV|ÇO DE TNTERMEDTAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO. ATRAVÉS DE SISTEMA
INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO,
COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO
COM SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIçOS DE
BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEICULOS,
TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM. MANUÍENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS OE REDE DE
ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO
DE CARTÔES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA
CONTRATANTE

3í SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
(PECAS)

SERV 1 R$ 41.000,00

VALOR TOTAL R3 41.000.00
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MlNUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO DE NO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE E A
EMPRESA:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
INTERNO, SITUADA NA RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO-CE, INSCRITA NO
CNPJ SOB O NO 00.796.126/0001-14, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL, SR(A).-, CONTRATANTE, E A EMPRESA:

CNPJ NO: ENDEREÇO:
Doravante designada CONTRATADA, neste âto

representada pelo(a) Sr.(a). portado(a) do CPF no

tendo em vista o que consta no PROCESSO No

e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

. cúusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
1 . O objeto do presente instrumênto é
2. Objeto da contratação:
.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo
.3.1. O Termo de Referência;
3.2. O Edital da Licitaçáo;
.3.3. A Proposta do contratado;
3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2, cúUsULA SEGUNDA -VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, podendo ser proÍrogado nos
casos e formas previstos na Lei no 14.13312'1, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsáo em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem Ônus para qualquer das partes.
2.2. A pronogação de que trata este item é condicionâda ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintês requisitos: a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Sejâ juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informaçóes de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém interesse
na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;
e) Sejâ comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habil
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÉo deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATT

92, lV, Vll e XVlll)
3.í. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os
prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

5. CúUSULA QUTNTA - PREÇO (arr 92, V)
5.1 . O valor total da contratação é de R$ _
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉIMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais seráo reajustados, mediantê a aplicação, pelo contratante, do Índice do IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser êxtlnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8
I

cúusuLA otrAVA - oBRtGAçoES Do CoNTRATANTE (aÉ. 92, x, xl e xlv)
1 . São obrigaçóes do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagemento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conÍorme o aÉ.. 143
da Lei no 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuçáo do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoção
dâs medldas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
8.'10.'l . A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitlda a pronogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico Íinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de í (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §20, da Lei no 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XV! e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representalo na

execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, dêvendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.
9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por êles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao peÚeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios
tecnologia deverão atender às recomêndaç

demandados, cuja quantidad
óes de boa técnica e a legislaçâo

e,q
de re

ualidade e
gência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhâ
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigênte do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.í 33, de 2021:
9.9. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
9.'Í3. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.19. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserua de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos emprêgados que preencheram as
1 í 6, parágrafo único);

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ

='on ='' t"139',11?:iáá3ll'i." ^ 
**

E-mall: cmporeiro.ce@gmail.com

(art.referi vagas



ó

CAMARA MUN]CIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

o LEGtsLATtvo À senwco oo povo DEsDE 21 DE NovEMBRo DE to42

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitâtivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer
âlgum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transiçáo contratual com transferência de conhecimento, tecnologiã e
técnicas empregadas, sem perda de informaçóes, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

í0, CúUSULA DÉCIMA- OBRIGAçÕES PERTTNENTES A LGPD
10.'l . As partes deverão cumprir a Lei no í 3.709, de í 4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a paÉir da apresêntaÉo da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
í0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
'10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÉ. í5 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 'Í6 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovação do
cumprimento de obrigaçóes legais ou contrâtuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigagóes.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Conkatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no pralzo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaç6es acerca dos dados pessoais para cumprimênto da
LGPD, inclusive quânto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissóes, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na
LGPD.
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meío
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deveráo ser
comunicados à autoridade nacional.

íí. cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - GARANT|A DE EXECUçÃO (arr. 92, Xil)
'l 1 . í . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í2. cúusULA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçoES E sANÇÕEs ADMtNtsTRATtvAS (aÉ.
92, XrV)
í2.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.'133, de 2021, o contratado
que: a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentagão falsa ou prestar declaraçáo falsa durantê a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes
sançóes:
l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de
2021):
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'b", "c' e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 1 56, § 40, da Lei no 14. í 33, de 2021):
lll) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas "e', "f, "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas 'b", "c' e "d', que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mâis grave (art. 156, §5o, da
Lei no 14.í33, de2021).
lV) Multa: 1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos
por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentagão, suplementaçáo ou
reposição da garantia. a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autorizâ a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas
cláusulas, conforme dispóe o Inciso I do ar1. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alÍneas "e" a 'h' do subitem 12.1, de 'lO o/o

a 30.% do valor do Contrato.
4) Compensatória, paÍa a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea 'c' do subitem 12.í,
de 20o/o a 30% do valor do Contrato.
5) Parâ infrâÉo descrita na alínea "b" do subitem 'l 2.1 , a multa será de 2O.o/o a 30% do valor
do Contrato.
6) Para infrações descritas na alÍnea'd" do subitem 12.1, a multa será de 5

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (881 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mail: cmpereiÍo.ce@gmail.com

do Contrato
20o/o do valor
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7) Para a infração descrita na alínea "a' do subitem
'l 2.1 , a multa será de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçóes:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, §9o, da Lei no
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
í2.4.1. Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no '14.133, de 2021)
'12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prêstâda ou será cobrada judicialmente (art.
'156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).
'12.6. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.Í33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.8. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §í", da Lei no 14.'133, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em
outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipíficados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e aúoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
'12.10. A personalidade juídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresâ do mesmo
ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os cÉlsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito
do Poder Executivo Federal. (Art. í 61 , da Lei no 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passlveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
í2.13. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (88) 3s27-í255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/000í-í4
E-mail: cmperêlro.ce@gmall.com
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo deconentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de abril de 2022.

í3. CúUSULA DÉCrirA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)
1 3. í . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
'13.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no pr.vo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a
readequação do cronograma Íixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contreto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'13.4.1. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artigos í38 e '139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
'13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.. Balanço dos eventos conhatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3.1.. lndenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.í33, de 2021).
í3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de2021)

14. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (aÉ.92, Vlll)
'14.t. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Pereiro-CE, na DOTAçÃO:

. ELEMENTO DE DESPESAS:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

í5. CúUSULA DÉC|MA OUTNTA - DOS CASOS OiIISSOS (aú 92, lll)
15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria e, segundo

idor - e
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í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAçOES
16.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021-
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de teÍmo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 'í (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2021). '16.4. Registros que não caracterizam alterâção do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no

14.133, de 2021.

í7. CúUSULA DÉC|MA SÉflirA - PUBLICAçÃO
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da
Lei '14.í33, dê 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91,
caput, da Lei n.o 14.í33, de 2021, e ao art.8o, §2o, da Lei n. 12.527,de2011, dcart' 70, §3o,
inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 20'12.

1S. CúUSULA DÉC|MA OITAVA- FORO (aÉ.92, §ío)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mombaça para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliâção,
conforme art. 92, §ío, da Lei no'|.4.133121.

Pereiro-Ceará., 

- 

de de 2025

SECRETARIA de..
CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.
Nome:
CPF:

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) s527-í2s5, (88) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.í26,000í-í4
E-mall: cmpêrêiro.ce@gmail'com

Nome:
CPF:
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pRocEsso cARoNA N' m.uzo2s oB mnsÃo A ATA DE REcIsrRo DE PREÇos
No 2o?At2z70o0t, vINCuLADo Ao pRocEsso r,rcrtlrÓnro pnpcÃo
ELETROMCO N' OO9.2O2ADIVE-PE. PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N"
0w07.20241r2u0002-u,

óncÃo: cÂuene prumclpAr, DE PEREIRo/CE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255, (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.12610001-í4
Efiail: cmPerelro'ce@gmail.com

Trara-se de consulta realizada pela CÂMARA MLJMCIPAL DE PEREIRo-CE
notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e exigências legais no PROCF§SO

cARoNA N' 00u2025 de N)ESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
2024t2270001, VINCLILÂDO AO PROCESSO LICTTAToRTO PREGAO
ELETRoMCo No 009-20zDIvE-PE. pnocps§o ADMIMSTRATTVo N'
O0[/OT .?,O7áll2UW02-24, devidarrlerlw autorizado, com anuência do gestor da Ata de Registro

de Preços e empÍ_esâ detentora do ÍegistÍo, o qual apresenta como objetivo o SERVIçO DE

m-rrir"monÇÃo, eomr.nsrRAÓÃg e cÊnntcleunno, ernevÉs DE SISTEMA

mronueuzaoo INTEcRADo pnÓpnro ou LICENCIADo, coMPATIVEL coM
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PLUG AND PLAY

EM oBD, pana rónxecIMENTo r nmostçÃo DE PEÇAS e ncessÓnros Bu
GERAL, SERVIÇOS DE BORRACIIARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE

vÉiõd,os, rnôcn DE FILrRos e ót-pos, coMo rAMBÉu' uamrreNÇÃo
pREVENTIvA E CORRETM arRavÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO

CREDENCTADOS pELA CONTRATADA, COM USO oe CanTÕes UaCNÉtICoS OU

TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE

VSÍCWOS DA CÀvÍr{Rr{ MUNICIPAL DE PEREIRO-CE. Desta forma, e em atenção ao

artigo 82 e § 2., § 3", inciso I, II e III do art. 86 da tei Federal 14.133121, alterada e

consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos que seguem:

Como se sabe, os procedimentos licitatórios, bem como dispensas e

inexigibilidade, são regidos por uma série de princípios de direito, classificando-se normativa e

consúucionalmente em legalidade, isonomia, publicidade, moralidade, impessoalidade,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

eficiência.

Todos estes princípios estiÍo evidenciados de modo cristalino na [,ei de Licitâções e

na Constituição Federai, e são indispensáveis a qualquer procedimento desta natureza. de

forma que ráguhm a gestão pública visando obter o melhor desempeúo possível para a

Administração.

In casu, em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se a

observância desses ditames orientadóres em todo o procedimento realizado, inexistindo vícios

ou nulidades que possam macular o processo de adesão em seu modus operandi, Eansconendo

o referido procedimento de forma apalentemente regular e em conformidade com as exigências

legais.
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Observa-se estarem preenchidas as formalidades legais e ainda que foi utilizado o
procedimento administrativo adequado, não havendo, pois, objeção jurídica a ser apontada,

donde se conclui que os preços registrados pela empresa TSERV GESTAO DE
BENEFICIOS LTDA - TBEI{EFICIOS, CNPJ N' 13.858.76910001.97' na referida Ata de

Registro de Preços, estão de acordo com os praticados no mercado conforme pesquisas de

preços anexadas ao processo, e que a referida empresa encontra-se capacitada tanto do ponto
de vista da regularidade jurídica como fiscal.

Este é o Parecer, salvo melhor juízo.

PEREIRO/CE, 27 DE AGOSTO DE 2025.

FRAN co orÊco FERNANDES BEZERRÂ
CPF rf 024.253.133-46
OAB/CE n'35146-A

Àdvogado/Assessor JurÍdico

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (881 9 8í79 6290

CNPJ: 00.798.í261000í-í4
E-mall: cmperelro.ce(Dgmail'com
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oEcLARAçÃo DE ADESÃo N'ooir2o25

EU, LUCIANO MARTINS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-
CE, instauro nesta data o presente PROCESSO CARONA N'00í/2025 dê ADESÃO A ATA
DE REGTSTRO DE PREçOS No 20241227000í, VTNCULADO AO PROCESSO
LICITATÓRIO PREGÃO ELETRONICO NO OO9-2O24DIVE-PE, PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 00007.2024112A0002-24, gerenciada pela SECRETARIA DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DE MOMBAçA-CE, tudo com fundamento na Lei n'
14.133121, visando à carona da referida Ata de Registro de Preços, para o seguinte objeto:
SERVIçO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE
SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO, COMPATIVEL
coM HARDWARE ESTAÇÃO TERMTNAL DE ACESSO COM STSTEMA PLUG AND P|-AY
EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM
GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE
VEÍCULOS, TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO
CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES MAGNÉTICOS OU
TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE
VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE.

Assim, nos termos da Lei Federal no 14.13312'1, eu, LUGIANO MARTINS SANTOS,
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, da presente declaraçáo, procedo
as devidas ratificações.

PEREIRO/CE, 28 DE AGOSTO DÉ2025.

LUCIA
PRESIDENTE DA CÂ

r
^./^\5Á -MARTNSSANTOS
RA IíTJNICIPAL DE PEREIRO-CE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-1255, (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mall: cmpereiro,ce@gmall.com
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ANExo DA DEcráRAÇÃo oe loesÃo N'00í12025

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CeAnÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255, (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796'í281000í'í4
E-mail: cmPerelro.ce@gmall'com

RAZÃO,SOerÃL: TSERV GESTAO DE BENEFICIOS LTDA. TBENEFICIOS
CNPJ NO: 13.858.769/000't -97.

fNDEBEÇQry ':,:. AV WASHINGTON SOARES, NO 3663, SALA 14í6. TORRE 2,

EDSON OUEIROZ, CEP: 6081 'l-341, fORTALEZA-CE.

REPRE§ENT7ÉI{TEI FR.ANCISCO EVANDRO DE SOUZA Júruron
CFF:l.::::... 917.894.273-U
E:UAIL'FOIIEi coNTATO@TSERVBENEFICIOS.C oM.BR - (85) 9277-2566

ITEM DESC UNID QUAN
T

VALOR TOTAL
(AOERTR)

D DO sERvrço SERV Ço DE NTERM
AD M N ISTRAÇÃO E GE RENC IAMENTo AÍRAVÉ S OE S STEMA
N FoRM r|zADO INTEGRADo PRóPR o OU LIcENc ADO

CoMPATIVEL COM HAROWARE ESTAÇÁO TERMINAL DE ACESSO

COM SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E

REPoSIçÃO oE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIçOS DE

eonRACHnRtn, LAVAGEM stMPLEs E coMPLETA DE vElcuLqs,
inocn oe rilrRos e ôLEos, coMo rAMBÉM, MANUTENÇÁo
PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE

ESTABELECIMENTO CREOENCIADOS PELÂ CONTRATADA, COM USO

DE CARTÓES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA

Àreruonreruro DAS NEcESsIDADES oA FRorA DE vElcuLos DA

CONTRATANTE
3'r SERVIÇO DE INTERMED , ADMINIS O E GERENCIAMENTO,

P

SERV 1 R§ 4í.000,@

VALOR TOTAL Rl aí.000,q,
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TERÍÚO DE RÂTIF rcAcÃo

Eu, LUCIANO MARTINS SANTOS, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, no uso de minhas atribuições
legais, e de acordo com o que determina, a Lei ne 14.133/21, considerando o que consta do
présente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N' 001/2025 (CARONA), e

amparado pelo parecer favorável da Assessoria JurÍdica da Câmara de Pereiro, Estado do
ceàrá, RATIFICO a Declaração de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'
2024'1227 OOO1, VINC ULADO 

.AO 
PROCESSO LICITATÓR|o PREGÃO ELETRONICO NO

009-2o24D|VE.PE. PROCESSO ADiTINISTRATIVO No 00007.20241í.2z0002-24,
gerenciada pela SECRETARIA DE OBRÂS E INFRÂESTRUTURA DE ÍÚOÍÚBAÇA-CE' tudo
óom fundamento na Lei n" 14.133121, visando à carona da ref€rida Ata de Registro de
Preços, para o seguinte objeto: SERVIÇO DE INTERMEDAÇÁO, ADMINIS-rRAÇ3O E

GEÉENCIAMENTO; ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PROPRIO

ou LrcENclADO, COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO
COM SISTEMA PLUG AND PI-AY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇAO DE

PECAS E ACESSÔRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, I3VAGEM SIMPLES

E-õon,tÉre1À oe úetcÚuos, ràocn óe rtlrRos E óLEos, coMo rAMBÉM,
únxureNÇÃo PREVENTTvA E coRRETlvA ATRAVÉs DE REDE oE
ESTABELEbIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES

MAGNÉIoOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, confoÍme relaçáo

que consta nos autos deste processo, determinando que se proceda a devida publicidade do

mesmo.

PEREIRO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

LUC NTOS

ORDENADOR DE OESPESAS DA E E EDUCAÇÁO E DESPORTO DO

MUNICIPIO DE PEREIRO/CE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255, (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00'796.í281000í-í4
E-mall: cmpôreho.ce@gmall.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

O LÉGISLANVO ÀSERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1812

a

EXTRATO DE DESÃO À ATA DE REGISTR O DE PRECOS

PROCESSO DE CARONA N" OOí'2025

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'20241227000í, VINCULADO AO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRONICO NO OO9.2O24DIVE.PE. PROCESSO
ADM|N|STRATIVO No 00007.2024112210002-24.

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE

MOMBAÇA.CE.

UNIDADE GESTORA ADERENTE
PEREIRO/CE.

CÀMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

uGÊNChTATA i 12 (OOZE) MESES.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

ónaÃo ADERENTE: cAMARÂ MUNIcIPAL Do MUNIcÍPlo DE PEREIRo/cE.

OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,

ATúVÉS DE SISiEMA TNFORMATIZADO INTEcRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO,

COMPATTVEL COM HARDWARE ESTAÇÁO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA

PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E

nóeSSóRrOs EM GERAL, SERVTÇ95 DE BORRACHARTA, LAVAGEM SIMPLES E

ôó-ra-p-rÉin 
-oà'Vetõúr-os,- inôôn oE FlLrRos E óLEos, coMo rAMBÉM,

úÃHuiÉüçlo pREVENTúA E coRRErlvA ATRAVÉs DE REDE DE

ESTABELECTMEHTo cneoÉHChDOS PEI-A CONTRATADA, COM USO DE CARTÔES

úÂCúerrCOS OU TECNoLOGIA StMtt-AR PARA ATENDIMENTo DAS NECESSIDADES

DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

VALOR DO lTEtl: R$ 41.000,00 (quaÍenta e um mil reais).

FoRNECEDoR: TSERV GEsTAo DE BENEFIoIoS LTDA . TBENEFlcloS, oNPJ No

13.858.769/0001-97.

PEREIRO-CE, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

L noM ns Sa s
Presidente da C M icipal de Pereiro-Ceará

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527'í255, (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í281000í'í't
E-m8ll: cmPereiro.ce(@gmall.com
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CERTIDÃO DE DIVULGAçÃO DO EXTRATO DE ADESÃO

Certificamos para os devidos fins que o EXTRÂTO DE ADESÃO, referente ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CARONA NO OOí'2025 DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS N" 20211227000í, VINCULADO AO PROCESSO LlClrATÓRp PREGÃO
ELETRONICO No 009-2024DIVE-PE. PROCESSO ADÍtilNlSTRATlVO No

00007.2024112210002-24, gerenciada pela SECRETARIA DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA DE ltlOilBAçA-CE, fundamentada pela Lei n" 14.133121,. para
SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÁO E GERENCIAMENTO, ATRAVES DE

SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÔPRIO OU LICENCIADO, COMPATIVEL
COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PLUG AND PtÂY
EM OBD, PARÂ FORNECÍUCUTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM.GERÂ1,
SERVICOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEICULOS,
TROCÁ DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM, MANUTENÇÁO PREVENTIVA E

CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA

CONTRATAOA, COM USO DE CARTÓES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMII-AR

PAR.A ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA CAMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, foi aÍixado no quadro de avisos da CÀMARA DE MUNICIPAL
DE PEREIRO/CE, e posteriormente PUBLICADO, no dia 02 DF SETEMBRO DE 2025'
conforme dêterminâção da Lei Federal no 14.133121, e demais legislações pertinentes.

CÂMARA TUUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEAú ?

o LEGTSLATwOÀ SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

PEREIRO/CE, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

LUCI OS
PRESIDENTE DA DE PEREIRO-CE

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFoNES: (88) 3527-1255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796'í261000í'í't
Eflall: cmpoÍelro.c6(@gmall'com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLANVO À SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, na qualidade de Ordenador de
Despesas, e abaixo assinado, e no uso de suas atribuiçóes legais, especialmente a que lhes
confere o art. 28, inciso I e art.82 da Lei No 14.13312021 Lei de Licitações, cumprido todas as
exigências do PROCESSO DE CARONA No Oo'1r2025 DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO
oípneços No 2024't22tooo1, vlNcuLADo Ao PRocEsso LlclrATÓRlo PREGÃo
ELETRONICO NO OO9-2O24DIVE-PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

OOOO7.2O24112AOOO2-24, tudo com fundamento na Lêi no 14.13312021 e suas alteragões,

CUjO ObJEtO é O SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÁO E GERENCIAMENTO,
AÍRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PROPRIO OU LICENCIADO,

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA
PLUG AND PI-AY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E
Cóúpr-ein DE vEÍcuLo's, rRoôA DE FtLrRos E ôLEos, coMo rAMBÉM'
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE

ESTABELEôIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE CARTÓES

MAGNÉICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DA FRoTA DE VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, VEM ADJUDICAR
E HOMOLOGAR, o presente processo administrativo, de acordo com os teÍmos do processo

e do parecer da Assessoria JurÍdica, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Assim, nos teÍmos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUOIGADO E

HOiTOLOGADO em favor da seguinte êmpresa:

FAVORECIDA: TSERV GESTAO DE BENEFICIOS LTDA - TBENEFICIOS, CNPJ NO

13.858.769/0001-97.
VALOR GLOBAL: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

TERilIO DE DJUDICAGÃO E HOTIOLO GACÃO

LOTE II SERVIÇOS DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL

PARA CONTROLE MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PERE tRo-c
TELEFONES: (88) 3527-í 25s/ (88) I 8í79 8290

CNPJ: 00.796.1261000í'í't
E-mall: cmperclro.co@gmall.com

VALOR
TOTAL

(ADERIR)

UNID QUANTDESCRI oITEM

SenVtÇO: SERVIÇO DE

INTERMEDIAÇÃO, ADMINIS
GERENCIAMENTO, ATRAVES
INFORMATIZADO INTEGRADO
LICENCIADO, COMPATIVEL COM HARDWARE
ESTAçÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E

REPOSIÇÁO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL,
SERVCÕS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES
E COMPLETA DE VEICULOS, TROCA DE FILTROS E

óleos, coMo rAMBÉM, MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE

ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA
CONTRATAOA, COM USO DE CARTÔES
MAGNÉICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA
ATENDIMENTO DAS NECES

DESCRI oDo
TRAÇÁO E

DE SISTEMA
PRÓPRIO OU

SIDADES DA FROTA DE
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cÂi,ARA MUNICIPAL DE PERETRO
ESTADO DO CEAú

o LEctSLATwo À senwco Do povo DESDE 21 DE NovEMBRo DE 1u2

ooraçÃo onçluentÁnn: o't.01 - 01.031.0001.2.001.0000 - Manutençáo e
Funcionamento do Legislativo Municipal.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica.

PEREIRO.CE, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Luci noM s Santos
Presidente da Câ ara Mu icipal de Pereiro-Ceará

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-1255/ (88) 9 8í79 8290

CNPJ: 00.796.1261000í'í4
E-mall: cmpereho'ce@gmall.com

VEíCULOS DA CONTRATANTE
31 sERVrÇO DE TNTERMEDTAçÁO, nOUrrurSrRAÇÁO E

GERENCIAMENTO, (PEÇAS)
SERV 1 R$ 41.000,00

VALOR TOTAL R$ 4í.000,00



DIARIO OFICIAL - NUtulERO: 1611/2025 - 03109/2025PREÉEIIURÂ MUNICIPAL DE PEREIRO/CE I EXECUTIVO I

EXTRAÍO DO CONTRÂTO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITUM MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A SECRETARIA DE EDUCAçÁO E DESP o munlcÍpio dE
Pereiro tomam público o êírato do COI{TRATO No 28.08.0í/2025, N0 28.08.0Ú2025, No 28.0E.03/2025, No 2 te do
PREGÃO ELETRÔNICO NO (!OO7.Oí'2025. OBJETO : AOUTSIÇÃO DE BRrNQUEDOS EDUCATIVOS, MATERIAIS E UIPAMENTOS
ESPORTIVOS PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E PARA POR MEIO DA SECRETARIA EDUCAÇÃO É

DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.
DOAÇÃO,
ÓRGÃOS LICITANTES: SECRETARIA DE EDUCAçÁO E

DESPORTO. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: 04.O4.12.',t22.0291-2.008 - Manut€nçáo des Atividadês GeÍais da Sêcr€taÍia d€ Educação.
U.M.27.812.O616.2.023 - Desenvolvimento De Ações Socic,Espoíivas Como Camp€onâtos E Outros. 04-04.'12-122.0037.2.007 -
ManutenÉo de Outros ProgÍâmas Vinculados a EducaÉo € Desporto. 13.'13.12.361.023í.2.062 - Manutençáo Das Aüvidades Educação
Básicâ - Fundâmêntal 3O%. 13.13.12.365.0271.2-064 - Manutenção da8 Atividâdês EducâÉo Básica - lnÍantil 30%. ELEiTENTO DE
OESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo / 3.3.90.32.00 - MateÍial de DistribuiÉo Grâtuita. CONTRATADA: D F DE S SILVA -
BAZAR ALTERNATTVO, CNPJ No 04.599.190/0001-66. CONTRATO Nô 28.08.0í/2025 - SEDUG. VALOR: R$ 129.206,00 (csnto ê vint€ â
nove mll, duzontos ô seis reals). CONTMTO Ne 2E.08.01r2025 - FUNDEB. VALOR: R$ 59.634,00 (clnquêntra e nove mll, selscantos s
trinta ê quatro reals). ASSINA PEIÁ CONTRATADA: Dlosnecl Fênelra de Sena Sllva, CPF no 941.799.804-87. CONTRATADA:
INDÚSTRIA DE BOLAS TITÃ LTOA, CNPJ NO 17.952.60710001-74. CONTRATO NO 2E.OE,O3'2025 - SEDUC. VALOR: RS 4.í66,60
(quatro mil, cento e sesssnta e sôis reais € sess€nta contavos). CONTRATO N'20.08.0412025 - FUNDEB. VALOR: R$ 1.799,00 (um mll,

setecentos e noventa e nove resis ê s€ss€nta centavos). ASSINA PELA CONTRATADA: Elza Miranda d8 Silva, CPF n" 383.248.226-'15.
ASSTNA PELO(A) CONTRÂTANTE: Atctdês L€ite da óiúa Nêto - Socrstário de Educsçâo 6 DespoÍlo. VIGÊNC|A DO CONTRATO: 12

(doze) meses. PEREIRO-CE, 28 DE AGOSTo DE 2025. ERMILSoN Dos SANTOS OUElRoz - PREGOEIRO.

AVTSO DE D|SPEN9A DE LICITAçÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFE]TURA MUNICIPAL DE PEREIRO . A PREFEITURA MUNICIPAL OE PEREIRO-CE (SECRETARIA OE

EDUCAÇÁO E DESPORTO, SECRETARTA DE SAÚDE E SANEAMENTO), aúavés do Sêtordo LicitaÉo, com sêdo à Rua Marta SilvêlÍa
Maci€|, Áo 04, Centro, Pêroiro/CE, na foÍma qu6 indica o aÍt. 75, lnciso ll da Lei n' '14.133, de_ 1o ds 6brll d6 2021, D€creto Municipal no

310, d6 22 àe março do 2023, torna púbtico a necsssidade de DISPENSA DE LICITAçÃO N" 03.09.0ir2025, cujg 9 9!.te!9 é !
COi{TRATACÃO DÉ SERVICóS PAÉA A COLETA DE DADOS DE RECEITAS E DESPESAS DE RECURSOS PRÔPRIOS E

úrNóuúóôé. neÉeheHresÀs rcÕEs E sERVtÇOS pÚBLTCOS EM EDUCAÇÃO, PARA ELABORAçÃO DOS SISTEMAS SIOPE
rsiÀiÉúÀoÉ irlrõnrtuCOÉs soeÉe oRcÂMENTôs púBLrcos EM EoucAÇÃo) E stops (stsrEMÀ oE INFoRMAÇÕES soBRE
bRçauetros pÚBLtcôs EM sAÚoE), nerenelres lo ExERcÍclo DE 2025, conformê €speciÍicaçóss contides no târmo d€

r€ferênctâ. Os tntorossâdos podsrão apÍosentaÍ proposta ds preçps, na forma regimental, no prazo áe 03 tÍ!Êgl9t4q !_TF1S, 9 99"FJ
da data da pubticação do pÍosent€ aviso - PERÍóOõ DE RECEÉIÍ{ENTO DE PROPOSÍAS do 03 DE SETEITBRO DE 2025 .tÓ 08 DE

SETEMBRô DE 2d25. As propostâs podêráo ser êntrsgues, sm original, no Setor ds Licitaçáo da PÍoÍêiturâ Municipal ds Por6iro/CE ou

enviadas por e-mall, aàviOamerite essinadas e-dig italizadis, no Íormeto PDF, pâre o s€guinlê €ndereço êl€trônico:
omollcltapdrelro@qmail.com. tudo conÍormê Tarmo ds RefêÍênciâ disponÍvel no site: https://pe relro-'cs.gov. br/loi'14133.php.

Fenerno-rõÊIos DE 5ETEMBR6 DE 202s. ERMtLsoN DoS sANTos oUElRoz -AGENTE DE coNTRATAçÃo.

t,r: {Írr:'ijEj

EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE DISPENSA DE UCITAçÃO

EXTRATO OE ÂDESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ESTADO DO CEARÁ
REGISTRO DE PREç

- CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - PROCESSO DE CARONA N. OOí2025 DE ADESÃO A ATA DE

OS-ia iózlrzzZOool, VINCULADO AO PROCESSO LICITATÔR|O PREGÃO ELETRONICO No 009'202/tDlvE'

Prefeitura de Pêrelro-ce - CPF: "',705.18G- em 0í092025 11:52:08 - lP com n'
Autentlcâçào om: www.Pêrelíg.cê.gov.br/dia P?
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\..ISTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO'CE -O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE PEREIRO-CE, faz publicâr o oxtrato r6sumido do procasso d€ DISPENSA DE LlClÍAçÁO N' 27.08,0í/2025, â sêgulr:

OBJETO: AaUlSlÇÁO DE MOBILIARIO PIÁNEJADO SOB MEDIDA PARA OS AMB IENTES DA ,I' ÉTAPA DO NOVO HOSPITAL

MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE. FAVORECIDO: 49.253.590 MARCONDES BÉZ ERRA COSTA NETO-ME, inscrita no CNPJ no

49.253.590/0001-53, Com sede nâ RUA Í\iIANOEL GOM ÉS DA SILNA, NO 244, JATOBÁ, CEP: 62980400, IRACEMA-CÉ, subcrita polo

representant€ legal, o S€nhor MARCONoES BEZERRA COSTA SILVA, na qualidads dê sóclo administrador, portâdor do CPF no

044.255.0í 341. VALOR GLOBAL: RS 43.147,'14 ( e Seto rêais s quatorzo contavG).

licitaÉo, e Declaraçáo d6 Dispsnsa
ll, peÍmitê

emitids pelo
a contrâtaÉo dlrota,

ORDENADOR
Por
DE

dlsponsa do
DESPESAS

FUNDAMENTO LEGAL: Lel no 14.í33, de 10 de abril ds 2021, em seu artlgo 75, lnclso

do município d€ PEREIRO-CE e RA7,F,,CADA polo ORDEITADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO dO

município de PEREIRO-CE. PEREIRO-CE, 03 OE SETEMBRO DÉ 2025. LUIZ BEZERRA DE OUEIROZ NETO - ORDENADOR DE

quargnta e três mil, cento o quar€nta

t,j: íi\:1 11;1 , ;t;7.

DESPÉSAS DA SECRETARIA OE SAÚOE E

1



PROCESSO ADMINISTRAIM No 00007.2024í í 22J0002-21. ORGÃO GERENCIADoR: SECRETARIA DE OBRAS E
INFBAESTRUTURÂ DE MOMBAÇA4E. UNIDADE GESTORA ADERENTE - CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE P
VIGÊNCIA/ATA. 12 (ooz1| MESÉS. DATA OE ASSINATURA DA ATA: 27 DE DEZEMBRo DE 2024. ÓRGÃO ADERENTE: CAMARA
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. OBJETO: SERVIÇO OE INTERMEDIAçÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU LICENCIADO, COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO
TERMINAL OE ACESSO COM SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEÍCULOS, TROCA DE FILThOS E
ÓLEoS, coi,,Io TAMBÉM, MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTo
CREDENCIADOS PELA CONTRATADA. COM USO DE CARTÔES MAGNÉTICOS OU TECNOLOGIA SIMILAR PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIOAOES OA FROTA DE VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE. VALOR DO ]TEII: RS 41.OOO,OO

(quer€nta € um mil rêais). FORNECEDOR: TSERV GÉSTAO DE BENEFICIOS LTDA - TBENEFICIOS, CNPJ N'13.858.769/0001-97.
PEREIRO-CE, 02 DE SETEMBRO OE 2025. LUCIANO MARTINS SANTOS - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

tPrêÍeltura ds Pereiro,ce - CPF: "'.705.í8G" em 03/092025 í 1:52108 - lP com n": 192 í.í03
Autsnücação om: www.po,olro.c€.gov.br/dl6tloollclal.PhP?ld=í 376
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